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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 115/2018

Deslocação do Presidente da República 
aos Estados Unidos da América

A Assembleia da República resolve, nos termos da 
alínea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da 
Constituição, dar assentimento à deslocação de Sua 
Excelência o Presidente da República aos Estados Unidos 
da América, entre os dias 4 e 14 do próximo mês de junho, 
para participar nas Comemorações do Dia de Portugal, de 
Camões e das Comunidades Portuguesas.

Aprovada em 13 de abril de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111283602 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 48/2018
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 28 de março de 2017, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República do Gana, a 16 de setembro de 2016, depositado 
o seu instrumento de adesão em conformidade com o ar-
tigo 48.º, à Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à 
Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, adotada 
na Haia, a 29 de maio de 1993.

(tradução)

Entrada em vigor

O Gana depositou o seu instrumento de adesão à Con-
venção supracitada, em 16 e setembro de 2016, junto do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países 
Baixos, em conformidade com o n.º 2 do artigo 44.º da 
Convenção.

A adesão foi comunicada aos Estados Contratantes atra-
vés da notificação depositária n.º 3/2016 de 20 de setembro 
de 2016.

A Espanha formulou uma objeção à adesão do Gana 
antes de 20 de março de 2017. Transcreve -se de seguida 
a respetiva declaração. Consequentemente, a Convenção 
não entrou em vigor entre o Gana e a Espanha.

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 46.º, a Con-
venção entrou em vigor entre o Gana e os Estados Con-
tratantes, que não formularam nenhuma objeção à adesão 
do Gana, em 1 de janeiro de 2017.

Objeção

Espanha, 17 -03 -2017

O Reino de Espanha declara que, nos termos do n.º 3 do 
artigo 44.º, da Convenção Relativa à Proteção das Crian-
ças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, 
adotada na Haia, a 29 de maio de 1993, esta última não 
produz efeitos entre o Reino de Espanha e a República 
do Gana.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, n.º 47, 1.ª série, de 25 de fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado a 19 de 
março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de julho de 2004, conforme 
o aviso n.º 110/2004 publicado no Diário da República, 
n.º 130, 1.ª série, de 3 de junho de 2004.

A Autoridade Central designada é o Instituto de Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 11 de abril de 
2018. — A Diretora, Susana Vaz Patto.

111276142 

 Aviso n.º 49/2018
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 3 de janeiro de 2018, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Turquia comunicado a sua autoridade em 
conformidade com o artigo 63.º, à Convenção Relativa 
à Competência, à Lei Aplicável, ao Reconhecimento, à 
Execução e à Cooperação em Matéria de Responsabilidade 
Parental e de Medidas de Proteção das Crianças, adotada 
na Haia, em 19 de outubro de 1996.

Autoridade

(tradução)

Turquia, 02 -01 -2018
Ministério da Justiça.
Direção -Geral de Direito Internacional e Relações Ex-

ternas.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada pelo Decreto n.º 52/2008, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 221, de 13 de novembro de 
2008.

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 61.º da Con-
venção, esta encontra -se em vigor para a República Por-
tuguesa desde 1 de agosto de 2011.

A Autoridade Central é a Direção -Geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais do Ministério da Justiça que, nos ter-
mos do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 215/2012, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 189, de 28 de setem-
bro de 2012, sucedeu nas competências à Direção -Geral 
de Reinserção Social do Ministério da Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 11 de abril de 
2018. — A Diretora, Susana Vaz Patto.

111276167 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 108/2018
de 20 de abril

O Decreto -Lei n.º 112/2017, de 6 de setembro, que 
estabelece o regime jurídico do ordenamento e da gestão 


